
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

....................................................................................................................................................

Seção II
 Das Gratificações e Adicionais

....................................................................................................................................................

Subseção I
 Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção,
chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é
devida retribuição pelo seu exercício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em

comissão de que trata o inciso II do art.9º.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Subseção II
 Da Gratificação Natalina

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no
respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada
como mês integral.

 *Vide  Medida Provisória nº 2.225- 45, de 4 de setembro de 2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225- 45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de
dezembro de 1997, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art 3º Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art.62-A, com a seguinte redação:
"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função
de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou
de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11
de julho de 1994, e o art.3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.
Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará
sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais."
(NR)

 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


